
 

 

 

Política de Sustentabilidade para 

Seguros e Previdência 
 

1. Objetivo e Abrangência 

A presente Política busca atender integralmente os requisitos regulatórios em vigor sobre os 

aspectos ambientais, sociais e de governança (ASG), para as seguradoras integrantes do Grupo 

Prudencial Seguradoras do Grupo J. Safra, sendo elas a Safra Seguros Gerais S.A., Safra Vida e 

Previdência S.A., Alfa Seguradora S.A. e Alfa Previdência e Vida S.A., a seguir designadas como 

Seguradoras, bem como complementa outras políticas institucionais do Grupo Prudencial. 

2. Glossário 

Supervisionadas SUSEP ou Grupo Prudencial: Safra Seguros Gerais S.A., Safra Vida e Previdência S.A., 
Alfa Seguradora S.A. e Alfa Previdência e Vida S.A. 

Partes interessadas: colaboradores, clientes, fornecedores, comunidade local, órgãos 
governamentais e quaisquer outras pessoas ou instituições direta ou indiretamente impactadas 
pelos produtos, serviços ou atividades das Supervisionadas SUSEP. 

 

3. Diretrizes 

A política de sustentabilidade é alinhada aos objetivos estratégicos das Seguradoras SUSEP e ao seu 

plano de negócios, integrada e alinhada aos princípios definidos na Política de Gerenciamento do 

Risco Socioambiental e Climático (PGRSAC) das Seguradoras SUSEP. São diretrizes desta Política a 

consideração de riscos e oportunidades de sustentabilidade na realização de negócios de forma a 

promover: 

• o respeito e a proteção dos direitos e garantias fundamentais e dos interesses comuns;  

• a preservação do meio ambiente e sua reparação, ou, quando possível, restauração;  

• a redução dos impactos ocasionados por intempéries frequentes e severas ou por alterações 

ambientais de longo prazo;  

• a transição para uma economia de baixo carbono; e  

• a promoção de uma sociedade mais resiliente e inclusiva. 

 



 

 

 

O estudo de materialidade também integra a presente Política para identificar, avaliar e classificar 

os riscos de sustentabilidade que as seguradoras se encontram expostas. 

Serão desenvolvidas e incorporadas metodologias para identificar, monitorar, avaliar, reportar e 

tratar os riscos e oportunidades de sustentabilidade, nas atividades e operações, relativos a:  

• desenvolvimento e implementação de produtos ou serviços; 

• processos de precificação, subscrição e pós-venda; 

• seleção e definição dos investimentos; 

• seleção de fornecedores e prestadores de serviço;  

• o relacionamento com as partes interessadas; e 

• desempenho das atividades e operações. 

4. Responsabilidades 

Diretoria: 

I. Aprovar e reavaliar esta Política. 

II. Promover a disseminação da política de sustentabilidade junto a seus colaboradores e 

demais partes interessadas; 

III. Conduzir a estratégia e plano de negócios das Seguradoras SUSEP em alinhamento com os 

princípios e diretrizes desta Política, as atividades sob sua responsabilidade, incluindo ações 

para promover a correção de eventuais deficiências detectadas; 

IV. Garantir que os mecanismos de avaliação de desempenho e a estrutura remuneratória 

adotados, tanto para seus colaboradores internos como externos, não incentivem 

comportamentos incompatíveis com a esta Política; 

V. Conduzir, em linha com os princípios e diretrizes da política de sustentabilidade, as 

atividades sob sua responsabilidade, promovendo a correção de eventuais deficiências 

detectadas;  

VI. Assegurar a compatibilidade e a integração desta Política às demais políticas das 

Seguradoras SUSEP; e 

VII. Assegurar que a estrutura remuneratória adotada pelas Seguradoras SUSEP não incentive 

comportamentos incompatíveis com esta Política. 

 


